
 

QUESTIONAMENTOS  

 

 

 

  



RESPOSTAS 
 
1. Sim. As benfeitorias são passíveis de regularização.  
 
2. Levantamento de obra concluída com anistia (se houver 
irregularidade quanto aos índices de ocupação, 
permeabilidade e afastamento) ou sem anistia se não 
descumpre os índices.  
 
3. Diretamente na Diretoria de Regulação Urbana - após o 
levamento/alvará, solicitar o habite-se e averbar junto o 
Cartório de Registro de Imóveis, na matrícula.  
 
4. Não há conflito com a lei de uso do solo ou plano diretor. 
Ainda que houvesse, seria passível de regularização, na 
forma da lei de anistia (Lei 4723/21) 
 
5. Não há pendências com órgão ambiental ou com o 
INSS. 
 
6. As benfeitorias não conflitam com legislação ambiental. 
Está inserida na APA Carste Lagoa Santa. Pelo seu plano 
de manejo é uma ZCEAM. Quanto a construção não há 
conflito. O funcionamento, depende de licenciamento, de 
acordo com a atividade que se exercerá lá.  
 
7. Não há pendência que impeçam a regularização, 
 
8. Os custos para regularização, taxas de análise, estimam-
se em aproximadamente R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais), com taxas de análise. Cada parte deverá fazer as 
contas com os profissionais de engenharia ou arquitetura 
que precisará contratar, não temos como opinar sobre 
serviços particulares. Além disso, deverá se acrescido as 
despesas com o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros - que não dispomos dos valores, mas estima-se 
entre 4 a 6 mil reais.  
 



9. Sobre o terreno. Está na área de APA, não recai 
nenhuma área de preservação ambiental, salvo a 
compatibliização do uso com o plano de manejo da APA, 
que no caso é uma ZCEAM. Zona de Aproveitamento 
Econômico.  
 


